
 
 

INDICAÇÃO Nº 106/2022 

 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores, 

 

 

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, 

que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que este determine 

ao Departamento competente desta Municipalidade que promova 

estudos visando à possibilidade de criação de um canal de atendimento 

exclusivo para o “Cata treco” (serviço de remoção de entulhos, pneus, 

colchões, móveis velhos, madeira, sucata, dentre outros), por meio de 

agendamento, através do WhatsApp ou site. 

Informações necessárias para solicitação: 

 Informar nome completo; 

 Endereço; 

 Telefone para contato; 

 O material que será descartado. 

JUSTIFICATIVA: Com o objetivo de evitar que a 

população faça o descarte irregular de objetos velhos, como 

eletrodomésticos, móveis, restos de construção, pedaços de madeira ou 

metal em locais públicos, prejudicando o meio ambiente e 

consequentemente, todos os riscos para a saúde que essa ação causa. Esse 

canal será um aliado na luta por uma cidade mais limpa e organizada. É 

importante lembrar que o descarte irregular de objetos inservíveis, lixo e 

entulho em locais públicos é crime ambiental, conforme a Lei nº 

4.796/2015, e que políticas públicas que auxiliem no cumprimento dessa 

legislação são de grande valia. 

Certa de poder contar com o apoio do Senhor Chefe 

do Executivo Municipal nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

À COORDENADORIA DE 
ASSUNTOS LEGISLATIVOS, 

PARA PROVIDÊNCIAS 
02/02/2022 

 
PRESIDENTE 

 
 



 
 

INDICAÇÃO Nº 106/2022 

 

Câmara Municipal de Caieiras, 21 de janeiro de 2022. 

 

 
 

 
Vereadora JOSIE CRISTINE ARANHA DÁRTORA 

PRÔ JOSIE DÁRTORA 


